
AO PROJETO DE LEI Nº 011-2026

Autoria do Projeto: sr. PREFEITO MUNICIPAL

Reformula  o  Fundo  Municipal  de  Habitação 
de Interesse Social  – FMHIS e o Conselho-
Gestor  do FMHIS do Município  da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista, e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Esta Lei reformula o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS e o 
ConselhoGestor do FMHIS do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista. 

CAPÍTULO I 
DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

Seção I 
Dos Objetivos e Fontes 

Art. 2º O Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS, de natureza contábil, 
tem o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os programas destinados 
a implementar políticas habitacionais de interesse social direcionadas à população de menor 
renda. 

Art. 3º O FMHIS é constituído por: 
I – dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na função de habitação; 
II – outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FMHIS; 
III  –  recursos provenientes de empréstimos externos e  internos para programas de 

habitação; 
IV – contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organismos 

de cooperação nacionais ou internacionais; 
V  –  receitas  operacionais  e  patrimoniais  de operações realizadas com recursos do 

FMHIS; 
VI – outros recursos que lhe vierem a ser destinados. 

Seção II
Do Conselho-Gestor do FMHIS 

Art. 4º O FMHIS será gerido por um Conselho-Gestor. 

Art. 5º O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto por representantes 
de entidades públicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade ligados à área de 
habitação, tendo como garantia o princípio democrático de escolha de seus representantes e a 
proporção de ¼ (um quarto) das vagas aos representantes de movimentos populares. 

§  1º  A  composição,  as  atribuições  e  o  regulamento  do  Conselho  Gestor  serão 
estabelecidos por decreto do Poder Executivo. 

                                                                 Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 021/26 - PL 011/26  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Autógrafo 21/2026
Protocolo 43547 Envio em 02/06/2026 08:03:56

A
ut

óg
ra

fo
 2

1/
20

26
 P

ro
to

co
lo

 4
35

47
 E

nv
io

 e
m

 0
2/

06
/2

02
6 

08
:0

3:
56

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

26
/2

52
39

/2
52

39
_o

ri
gi

na
l.p

df



§  2º  A  Presidência  do  Conselho-Gestor  do  FMHIS  será  exercida  pela  Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Habitação - SMUH. 

§ 3º O Presidente do Conselho-Gestor do FMHIS exercerá o voto de qualidade. 
§ 4º Competirá à Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação - SMUH proporcionar 

ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de suas competências. 

Seção III 
Das Aplicações dos Recursos do FMHIS 

Art.  6º As  aplicações  dos  recursos  do  FMHIS  serão  destinadas  a  ações  vinculadas  aos 
programas de habitação de interesse social que contemplem:

I – aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e arrendamento 
de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;

II – produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 
III  – urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização fundiária e 

urbanística de áreas caracterizadas de interesse social; 
IV  –  implantação  de  saneamento  básico,  infraestrutura  e  equipamentos  urbanos, 

complementares aos programas habitacionais de interesse social; 
V – aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias; 
VI  –  recuperação  ou  produção  de  imóveis  em áreas  encortiçadas  ou  deterioradas, 

centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social; 
VII  – outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho-Gestor do 

FMHIS. 
Parágrafo único.  Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação de 

projetos habitacionais. 

Seção IV 
Das Competências do Conselho Gestor do FMHIS 

Art. 7º Ao Conselho Gestor do FMHIS compete: 
I – estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas de ação, alocação 

de  recursos  do  FMHIS  e  atendimento  dos  beneficiários  dos  programas  habitacionais, 
observado o disposto nesta Lei, a política e o plano municipal de habitação; 

II  –  aprovar  orçamentos  e  planos  de  aplicação  e  metas  anuais  e  plurianuais  dos 
recursos do FMHIS; 

III – fixar critérios para a priorização de linhas de ações; 
IV – deliberar sobre as contas do FMHIS; 
V  –  dirimir  dúvidas  quanto  à  aplicação  das  normas  regulamentares,  aplicáveis  ao 

FMHIS, nas matérias de sua competência; 
VI – aprovar seu regimento interno. 
§ 1º As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste artigo deverão observar 

ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de Interesse 
Social, de que trata a Lei Federal nº. 11.124, de 16 de junho de 2005, nos casos em que o 
FMHIS vier a receber recursos federais. 

§ 2º O Conselho Gestor do FMHIS promoverá ampla publicidade das formas e critérios 
de  acesso  aos  programas,  das  modalidades  de  acesso  à  moradia,  das  metas  anuais  de 
atendimento habitacional,  dos recursos previstos e  aplicados,  identificados pelas fontes de 
origem,  das  áreas  objeto  de  intervenção,  dos  números  e  valores  dos  benefícios  e  dos 
financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e fiscalização 
pela sociedade. 

§  3º  O Conselho  Gestor  do  FMHIS promoverá  audiências  públicas  e  conferências, 
representativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de alocação 
de recursos e programas habitacionais existentes. 
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CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 8º Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de Habitação e 
com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social. 

Art. 9º Revoga-se a Lei nº 2.503, de 20 de abril de 2007. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação  

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 1º de junho de 2026.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
                     Presidente da Câmara                                                 Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO 
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar 
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

ANEXOS - Projeto de Lei nº 011/2026

CERTIFICAMOS que os  Anexos do Projeto de Lei  nº  011/2026,  que  “Reformula o Fundo 
Municipal  de  Habitação  de  Interesse  Social  –  FMHIS  e  o  Conselho-Gestor  do  FMHIS  do 
Município  da  Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista,  e  dá  outras  providências”,  foram 
aprovados com o Projeto, na totalidade, fazendo parte integrante deste Autógrafo nº 021/26.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 1º de junho de 2026.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
                     Presidente da Câmara                                                            Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO 
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário
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